
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 039/2Q21

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL N° 6.983 DE 2fi
DE FEVEREIRO DE 2021. QUE DETERMINA MEDIDAS

RESTRITIVAS DE CARATER OBRlGATORIO.
VISANDO O ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA
COVn)-19. E DA OUTRAS PROVinENCíAS

Considerando a necessidade de uma análise permanente de

reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de

resposta da rede de atenção à saúde;

Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se

encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para C0V1D-I9;

Considerando quea expansão de leitos de UTI exclusivos para

C0VID-I9 já se encontra em seuúltimo estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e

equipamentos no atual panorama;

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda

sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;

Considerando a iminência do colapso na rede públicae privada

de saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção

hospitalar,

DECRETA

Art. 1° - Fica recepcionado na integra e adotado no âmbito do
Município de Iporã/PR, o Decreto Estadual n° 6.983 de 26 de fevereiro de 2021, que determina
medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde
pública emtodo o território do Estado do Paraná, conforme, normas, critérios e procedimentos a
serem observados pelo Poder Público local, pelas pessoas físicas e jurídicas do Município,
devendo ser consideradas as adequações de nomenclaturas inerentes à competência da esfera
Municipal.

Art. 2° - Durante a vigência deste Decreto, ficam
temporariamente suspensasas medidas do Decreto Municipal 034/2021, que forem conflitantes
com o Decreto Estadual n° 6.983 de 26 de fevereiro de 2021.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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SÉRGIO LUIZ BORfiES - Prereito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições e considerando:

a) o dispostonoAri.34.§4°da Lein'. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de fevereiro de2021, por14 (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora ANA
LÚCIA MTJLLER SILVEIRA GRACIANO. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.8S1.649-8 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n® 005.834.879-47, residente e domiciliado
nestacidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PSICÓLOGA- nomeada através da Portaria n". 210/2012 de 30 de
março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e Area
Social.

II- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24pde fevereiro de
2021.

Ipotâ-(PRX 26 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícadonlA8IOB88

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N». 039/2021

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL N" 6.983

DE 26 DE FEVEREIRO DF. 2021. QUE

DETERMINA MEDIDAS RE.STRITÍVAS DF.^ÊIEE ^
CARÁTER OBRIGATÓRIO. VISANDO

DA EMERneNCIA DE
saúde PÇBMÇA DECORRENTE DA
PANDEU^A DA COV1D.19. E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Considerando a necessidade de uma análise permanente de
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da
C0VID-I9 e dacapacidade de resposta da rede deatenção à saúde;
Considerando que o Índice de taxa de reprodução do vírus se
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTl
exclusivospara COVID-19;
Considerando que a expansão de leitos de UTl exclusivos para
COVlD-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de
recursos humanos, insumos e equipamentos noatual panorama;
Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade
parao enfientamento dapandemia da COVlD-19;
Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que
demandam intervenção hospitalar;
PFfCRETA
Art r - Fica recepcionado na integra e adotado no âmbito do
Município de Iporã/PR, o Decreto Estadual n*> 6.983 de 26 de
fevereiro de 2021, que determina medidas restritivas de caráter
obrigatório, visando o enfrentamento daemergência desaúde pública
em todo o território do Estado do Paraná, conforme, normas, critérios
e procedimentos a serem observados pelo Poder Público local, pelas
pessoas físicas e jurídicasdo Município, devendo ser consideradas as
adequações de nomenclaturas inerentes à competência da esfera
Municipal.

Art 2' - Durante a vigência deste Decreto, ficam temporariamente
suspensas as medidas do Decreto Municipal 034/2021, que forem
conflitantes com o Decreto Estadual n° 6.983 de 26 de fevereiro de
2021.

Art. y - Este Decreto entraemvigor nadatadesuapublicação.

PaçoMunicipal de Iporã-Pr, 26 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentlficadonAED80884
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DIVISÃO DELICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DE1"ADITIVO DECONTRATO (VALOR)
CONTRATO N." 091/2020 - ID/TCE: 42235

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
CNPJ N.» 76.282.698/0001-47

CONTRATADA: /^EVEDO
ENGENHARIA LTDA
CNPJ N." 32.591.882/0001-01

TOBIAS SERVIÇOS DE

OBJETO: Através do presente termo as partes promovem o aumento
dameta física docontrato primitivo novalor de RS 2.247,65 (dois mil
e duzentos e quarenta e sele reais e sessentae cincocentavos), cuja
execuçãorestará conclusa no prazode vigênciacontratual.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas nocontrato primitivo, o qual
vincula-se ao Processo Administrativo de Tomada de Preços N°
08/2020.

PoderExecutivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 25/02/2021.

yiTOR APARECIDO FEDRIGO
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Luís Cezar Contreras

Código Idenlincador:BEF8FSB2

iíSJ" ESTADO DÒPÂRANA
g raEPEnfbiuiMUNici^^

GABINETE DO PREFEITO
RATinCAÇÃO DE DISPENSA N''008/202l

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N» 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, no uso de suas
atribuições legais, e ressaltando a necessidade, conveniência e
interesse da Administração Pública, com Aindamento nas disposições
do art. 24 da Lei vP, 8.666/93 e alicerçado no Parecer Juridico, pelo
presente ato,RATIFICA A DISPENSA DELICITAÇÃO visando à
Contratoção de empresa ou profíssional para realização de
Capacitação parao Conselho Tutelar abrangendo Conselho Municipal
dos Direitos das crianças e adolescentes e rede de proteção. Cujo
vencedor foi â empresa UILSON ARAÚJO CAPACITACAO E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA,CNPJ
N° 32.110.624/0001-58 no valor global estimado de R$ 9.600,00
(nove mil e seiscentos reais), paraumperíodo de 60 (sessenta) dias,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Publique-se o presente noprazo de5 (cinco) diasnaimprensa oficial.

Itaperuçu, 26 de fevereiro de 2021.

NENEUJOSÉARTIGAS
PrefeitoMunicipal
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